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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  130/2025 

OBJETO: Aquisição pneus, câmaras de ar e protetores para atendimento das necessidades 

da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito de Paraí. 

A empresa Modelo Pneus apresentou, em 08/10/2025, pedido de esclarecimentos sobre 

alguns itens contidos no Edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2025. 

Em atendimento às informações solicitadas, esclarecemos que: 

1) Item 01 – Pneu 10.00R20 borrachudo radial - Vcs necessitam para uso Misto ou 

Rodoviário?  

Esclarecimento: para uso misto 

2) Item 04 _ Pneu 295/80R22.5 Borrachudo 

É para uso misto ou rodoviário? 

Esclarecimento: para uso misto 

3) Item 06 – Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 

É para uso misto ou rodoviário ? 

Esclarecimento: para uso misto 

Outrossim, em relação ao pedido de esclarecimento acerca do “Item 10 – está sendo 

solicitado pneu com 15 mm, porém temos conhecimento com na máximo 14,5mm de prof.”, 

esclarecemos que a descrição foi conferida pela secretaria demandante, estando de acordo com as 

necessidades da Pasta. Ainda, conforme consulta de valores realizadas, foram localizadas diversas 

descrições iguais ou semelhantes àquela contida no Item 10 do Edital 026/2025, razão porque não 

se vislumbra necessidade de alteração na descrição do objeto.  

Por fim, no que diz respeito à alegação de inexequibilidade dos valores estimados pela 

Administração Municipal, informa-se que os valores de referência foram elaborados com base 

em consulta na plataforma Banco de Preços, com valores praticados em processos licitatórios por 

outros órgão públicos, o que demonstra serem  praticáveis. 

Além do mais, eventual inexequibilidade dos valores somente poderá ser verificada 

quando da realização do certame, durante a fase de disputas. 

Por esta razão, mantem-se os valores de referência conforme contidos no Edital. 

Dil. legais. 

Paraí/RS, 08 de outubro de 2025. 

 

Venícius José Fochesatto 

Pregoeiro 

 


		2025-10-08T14:54:47-0300




